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INDICAÇÃO Nº. 08/2024 
 

 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores  

 

O Vereador, que a esta subscreve, na forma regimental, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossas Excelências, INDICAR, depois de cumpridas as formalidades 

regimentais, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, da necessidade de realização de 

obras de recuperação, manutenção, conservação e alargamento na estrada rural que dá acesso 

as propriedades de Paulo Inacio e Edson Antonello, pertencentes a Comunidade de Rio 

Mambuco.   

 

Justificativa 

 

O trabalho de recuperação das estradas rurais do Município é de extrema 

importância, pois, diariamente, diversos veículos trafegam por estas vias, realizando diversas 

atividades, desde o transporte escolar, ambulâncias que transportam pacientes com problemas 

renais e precisa de hemodiálise até o escoamento da produção de produtos do setor agrícola.  

 

Sendo que a manutenção com pó de pedra facilitará o tráfego e a conservação do solo 

da via. 

 

Diante de todo o exposto, solicitamos ao Executivo Municipal que atenda a presente 

Indicação o mais breve possível. 

 

                                

  Plenário Vereador José Luchtemberg, da Câmara Municipal de Vereadores de 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 15 de julho de 2024.  
 

 

 

 

 José Danillo Locks 

Vereador 

 

 

    


